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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 127/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com a finalidade de adequar os vencimentos para melhor atender à execução dos serviços públicos, encaminho para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 127/2025.
O referido projeto dispõe sobre a alteração do vencimento do cargo de Chefe de Coordenação Pedagógica, que integra o quadro de Cargos Comissionados do Município de Arroio do Padre, estabelecido no Anexo III da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo manifestou-se favoravelmente à proposta por meio do Memorando nº 140/2025, no qual descreve a situação e apresenta fundamentos que embasam a solicitação.
O Poder Executivo, com base no vencimento básico da professora acrescido da gratificação de Coordenação Pedagógica exercida na Escola de Educação Infantil Visconde de Ouro Preto, apurou o valor que se pretende aplicar ao cargo de Chefe da Coordenação.
A diferença entre o valor atualmente pago ao referido cargo e o vencimento da professora com gratificação é de R$ 1.234,74 (mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos). Acrescentando essa diferença ao valor atual de R$ 2.584,02 (dois mil quinhentos e oitenta e quatro reais e dois centavos), obtém-se o novo vencimento proposto de R$ 3.818,76 (três mil oitocentos e dezoito reais e setenta e seis centavos).
Ao valor pago para Função de Confiança (FC) será acrescido o valor proporcionalmente passando esta ser R$ 1.439,46 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos).
O Anexo I do Projeto de Lei apresenta o Anexo III da Lei Municipal nº 961/2009 na íntegra, com seus valores atualizados pela Lei Municipal nº 2.790, de 09 de maio de 2025. Contudo, ressalta-se que a alteração proposta limita-se exclusivamente ao cargo de Chefe de Coordenação Pedagógica
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 09 de julho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 127, DE 09 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera o Anexo III da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, alterando o valor do vencimento do Cargo em Comissão (CC) e da Função de Confiança (FC) de Chefe da Coordenação Pedagógica.  

Art. 1º A presente Lei altera o Anexo III, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, alterando o valor do vencimento do Cargo em Comissão (CC) e da Função de Confiança (FC) de Chefe da Coordenação Pedagógica.  
Art. 2º O vencimento do Cargo em Comissão (CC) e da Função de Confiança (FC) de Chefe da Coordenação Pedagógica, conforme o anexo I desta Lei. 
Parágrafo Único: Os demais valores dos vencimentos de Cargos em Comissão (CC) e Funções de Confiança permanecem inalterados. 
Art. 3º A despesa decorrente da presente Lei correrá por dotações orçamentárias próprias consignadas ao orçamento municipal vigente. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Arroio do Padre, 09 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I – PROJETO DE LEI 127/2025

Estabelece novo Anexo III, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
ANEXO III
Estabelece o valor Padrão dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Poder Executivo Municipal.
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	
	CARGOS EM COMISSÃO - CC
	FUNÇÕES DE CONFIANÇA - FC

	CHEFE DE GABINETE
	R$             4.617,17
	R$       2.291,72

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
	R$             2.584,02
	R$       1.217,76

	DIRETOR DE EDUCAÇÃO
	R$             3.596,07
	R$       1.961,15

	SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
	-------
	-------

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
	R$             3.818,76
	R$         1.439,46

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES DE SAÚDE
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	ASSESSOR JURÍDICO
	R$             3.896,61
	R$       1.934,08

	ASSESSOR DE GABINETE
	R$             1.975,15
	R$           980,38

	CHEFE DO SETOR DE OBRAS
	R$             2.584,02
	R$       1.215,63

	DIRETOR DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
	R$             2.584,02
	R$       1.217,45

	SUPERVISOR DA FROTA MUNICIPAL
	-------
	R$           951,78

	SECRETÁRIOS ADJUNTOS
	R$             4.861,12
	R$       2.290,37

	CHEFE DE REGULAÇÃO E TRANSPORTE
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	COORDENADOR DE HABITAÇÃO E URBANISMO
	R$             2.584,02
	R$       1.217,45

	COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
	R$             3.896,61
	R$       1.934,27
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